
PINDAMONHANGABA, 6 DE DEZEMBRO DE 2024 6

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RHULLYAN MENEZES DE SOUZA, em 
virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá 
Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o 
pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 9.793,22, além 
das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais 
é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao con-
trato de fi nanciamento imobiliário nº 878771557394, fi rmado em 29 de novembro de 
2022, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 06 na matrícula nº 75.825, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA TRÊS, atualmente denominada RUA AN-
TÔNIO RODRIGUES DA SILVA, N° 102, RESIDENCIAL TERRA NOVA, FEITAL, 
NESTA CIDADE, CEP 12.441-240. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão con-
tratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 29 de novembro de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

2 colunas por 13 cm

CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026

CONVOCAÇÃO

8ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2024

Ficam as senhoras conselheiras e senhores conselheiros, titulares e suplentes, do CACS
FUNDEB PINDAMONHANGABA, eleitos e indicados para o mandato 2023-2026,
CONVOCADOS a participarem, na data e horário abaixo, da “8ª Reunião Ordinária de
2024”, cuja pauta segue:

Pauta:

- Apresentação do Parecer de Contas 4º Trimestre;
- Encerramento 2024;
- Informes gerais.

Data: 11/12/2024 (quinta-feira)

Horário: 17h45 (dezessete horas e quarenta e cinco minutos) – primeira

chamada e 18h (dezoito horas) - segunda chamada.

Local: Secretaria Municipal de Educação
Rua General Julio Salgado, 996, Alto Tabaú, Pindamonhangaba - SP

Solange Arantes Correa
Presidente eleita - Gestão 2023-2026

CACS Fundeb Pindamonhangaba

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400  – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL:  (12) 3644.5600

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 073, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

Isael Domingues, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
3.870, de 21 de dezembro de 2001 e suas alterações,

Resolve:

Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), os senhores a seguir relacionados, para os respectivos empregos, 
de acordo com a classificação e convocação realizada pela Secretaria Municipal de 
Administração:

 Josilene Correa Silva
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 04 de novembro de 2024

 José Renan Pinheiro Carvalho
Emprego: Dentista
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 01 de novembro de 2024

 Tania Eduarda Furini
Emprego: Enfermeiro do Trabalho
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 11 de novembro de 2024

 Alexandra Costa Araújo
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 18 de novembro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400  – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL:  (12) 3644.5600

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir das respectivas datas de admissão.

Pindamonhangaba, 02 de dezembro de 2024.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Vitor França Macedo
Secretário Adjunto de Administração

Registrada e publicada no Departamento de Recursos 
Humanos em 02 de dezembro de 2024.

Thiago Vieira Carvalho
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400  – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL:  (12) 3644.5600

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 073, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

Isael Domingues, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
3.870, de 21 de dezembro de 2001 e suas alterações,

Resolve:

Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), os senhores a seguir relacionados, para os respectivos empregos, 
de acordo com a classificação e convocação realizada pela Secretaria Municipal de 
Administração:

 Josilene Correa Silva
Emprego: Agente Comunitário de Saúde
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 04 de novembro de 2024

 José Renan Pinheiro Carvalho
Emprego: Dentista
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 01 de novembro de 2024

 Tania Eduarda Furini
Emprego: Enfermeiro do Trabalho
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 11 de novembro de 2024

 Alexandra Costa Araújo
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 18 de novembro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO
 DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 075/24 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JULIO CESAR G. DE OLIVEIRA 
JUNIOR, responsável pelo imóvel situado à RUA MARIANA  OLIVEIRA DE ALMEIDA, Nº0 - , Bairro:  
PARQUE DAS PALMEIRAS, inscrito nesse Município sob a sigla NE121105009000, Quadra:05 , 
Lote 09, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 623,20 (Seiscentos e Vinte e Três 
Reais e Vinte Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .

 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Luiz Carlos dos Santos Gomes
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

fls. 117

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 S
E

N
A

. P
ar

a 
ac

es
sa

r o
s 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

10
01

34
4-

22
.2

02
3.

8.
26

.0
44

5 
e 

o 
có

di
go

 S
E

iq
6T

cF
. 

fls. 117

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r H

EL
IO

 AP
AR

EC
ID

O 
FE

RR
EIR

A D
E S

EN
A. 

Pa
ra 

ac
es

sa
r o

s a
uto

s p
roc

es
su

ais
, a

ce
ss

e o
 si

te 
htt

ps
://e

sa
j.tj

sp
.ju

s.b
r/e

sa
j, i

nfo
rm

e o
 pr

oc
es

so
 

10
01

34
4-2

2.2
02

3.8
.26

.04
45

 e 
o c

ód
igo

 SE
iq6

Tc
F. 

fls. 132

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
EL

IO
 A

PA
R

EC
ID

O
 F

ER
R

EI
R

A 
D

E 
SE

N
A.

 P
ar

a 
ac

es
sa

r o
s 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

10
02

91
7-

95
.2

02
3.

8.
26

.0
44

5 
e 

o 
có

di
go

 H
N

4T
EK

4B
. 

fls. 132

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r H

EL
IO

 A
PA

RE
CI

DO
 FE

RR
EI

RA
 D

E 
SE

NA
. P

ara
 ac

es
sa

r o
s a

uto
s p

roc
es

su
ais

, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/e
sa

j, i
nfo

rm
e o

 pr
oc

es
so

 
10

02
91

7-9
5.2

02
3.8

.26
.04

45
 e 

o c
ód

igo
 H

N4
TE

K4
B.

 

fls. 172

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 S
E

N
A

. P
ar

a 
ac

es
sa

r o
s 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

10
02

93
1-

84
.2

02
0.

8.
26

.0
44

5 
e 

o 
có

di
go

 Q
P

U
iL

C
C

3.
 

fls. 172

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igin

al 
as

sin
ad

o d
igit

alm
en

te 
po

r H
EL

IO
 AP

AR
EC

IDO
 FE

RR
EIR

A D
E S

EN
A. 

Pa
ra 

ac
es

sa
r o

s a
uto

s p
roc

es
su

ais
, a

ce
ss

e o
 si

te 
htt

ps
://e

sa
j.tj

sp
.ju

s.b
r/e

sa
j, i

nfo
rm

e o
 pr

oc
es

so
 

10
02

93
1-8

4.2
02

0.8
.26

.04
45

 e 
o c

ód
igo

 Q
PU

iLC
C3

. 

fls. 546

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 S
E

N
A

. P
ar

a 
ac

es
sa

r o
s 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

10
03

08
3-

64
.2

02
2.

8.
26

.0
44

5 
e 

o 
có

di
go

 H
g0

c2
Y

rT
. 

fls. 546

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r H

EL
IO

 A
PA

RE
CI

DO
 F

ER
RE

IR
A 

DE
 S

EN
A.

 P
ara

 ac
es

sa
r o

s a
uto

s p
roc

es
su

ais
, a

ce
ss

e o
 si

te 
htt

ps
://e

sa
j.tj

sp
.ju

s.b
r/e

sa
j, i

nfo
rm

e o
 pr

oc
es

so
 

10
03

08
3-6

4.2
02

2.8
.26

.04
45

 e 
o c

ód
igo

 H
g0

c2
Yr

T. 

fls. 151

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 S
E

N
A

. P
ar

a 
ac

es
sa

r o
s 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

10
06

18
8-

49
.2

02
2.

8.
26

.0
44

5 
e 

o 
có

di
go

 T
qZ

Fb
O

Fr
. 

fls. 151

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
 as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r H

EL
IO 

AP
AR

EC
IDO

 FE
RR

EIR
A D

E S
EN

A. 
Pa

ra 
ace

ssa
r o

s a
uto

s p
roc

ess
uai

s, a
ces

se 
o s

ite 
http

s://
esa

j.tjs
p.ju

s.b
r/e

saj
, in

for
me

 o p
roc

ess
o 

100
618

8-4
9.2

022
.8.2

6.0
445

 e o
 có

dig
o T

qZ
Fb

OF
r. 

fls. 75

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 S
E

N
A

. P
ar

a 
ac

es
sa

r o
s 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

10
07

14
6-

98
.2

02
3.

8.
26

.0
44

5 
e 

o 
có

di
go

 F
N

ua
K

Fh
p.

 

fls. 75

Es
te 

do
cum

en
to 

é c
óp

ia d
o o

rig
ina

l as
sin

ad
o d

igit
alm

en
te 

po
r H

EL
IO 

AP
AR

EC
IDO

 FE
RR

EIR
A D

E S
EN

A. 
Pa

ra 
ace

ssa
r o

s a
uto

s p
roc

ess
ua

is, 
ace

sse
 o 

site
 ht

tps
://e

saj
.tjs

p.ju
s.b

r/e
saj

, in
for

me
 o 

pro
ces

so 
10

07
14

6-9
8.2

02
3.8

.26
.04

45
 e 

o c
ód

igo
 FN

ua
KF

hp
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 
DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 077/24 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). INDUSTRIA DE PAPEL PIN-
DAMONHANGABA LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA MONTEIRO DE GODOY, Nº 
194- , Bairro:  BOSQUE DA PRINCESA, inscrito nesse Município sob a sigla NE111304001002, 
Quadra:00 , Lote 00, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.620,32 ( Hum mil e seiscentos 
e Vinte Reais e trinta e dois Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipali-
dade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Luiz Carlos dos Santos Gomes
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 
DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 076/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). INDUSTRIA DE PAPEL PIN-
DAMONHANGABA LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA MONTEIRO DE GODOY, Nº 
194- , Bairro:  BOSQUE DA PRINCESA, inscrito nesse Município sob a sigla NE111304001001, 
Quadra:00 , Lote 00, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.620,32 ( Hum mil e seiscentos 
e Vinte Reais e trinta e dois Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipali-
dade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Luiz Carlos dos Santos Gomes
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

ERRATA: Retifi ca a data da audiência pública

11ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social convida toda a população a comparecer à  
11ª Audiência Pública do Conselho Municipal de Assistência Social, a ser realizada na data e local 
abaixo informados, em atenção ao artigo 14 da Resolução n.14/2014, do Conselho Nacional de 
Assistência Social, com o objetivo de apresentar à comunidade as entidades e organizações de 
Assistência Social inscritas no conselho, bem como as que ofertam serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais, permitindo a troca de experiências e ressaltando a atuação na rede 
socioassistencial e o fortalecimento do SUAS.

— Data: 10/12/2024;

— Horário: 14h.

— Duração: Aproximadamente 4 (três) horas;

— Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;

— Pauta: Audiência Pública do Conselho Municipal de Assistência Social com as Entida-
des Socioassistenciais.

Sarah Brega Nunes Bastos
Presidente do CMAS

ERRATA: RETIFICAÇÃO DE REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE POSSE E ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 
DO CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O presidente do CMAS de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, convoca os
conselheiros abaixo relacionados e, convida o público em geral, para participar da Assembleia
Geral de Posse dos novos conselheiros e Eleição da nova Diretoria – Gestão 2024-2026, que se
realizará no dia 11 de dezembro de 2024, às 14h00 horas, no Auditório da Prefeitura
Municipal:
I- DOS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

a) SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Patrícia Cristina Galvão 
Suplente: Solange Maria Oliveira Mello 

b) SECRETARIA DE SAÚDE
Titular: Silvia Aparecida Assis Pereira
Suplente: Ticiane Cristine de Oliveira Marques

c) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Titular: Flávia Regina Campos Assis
Suplente: Kate Itacy dos Santos Rico

d) SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Titular: Ricardo Teixeira Tereno
Suplente: Giovana de Godoy Alves de Oliveira

e) SECRETARIA da Mulher, Família e Direitos Humanos  
Titular: Vânia Maria Moreira Miguel;
Suplente: José Arimathéia Ferreira

II- DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) REPRESENTANTE DE USUÁRIO OU DE ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Titular: Luiz Otávio Gomes da Silva
Suplente: Juliana Vieira Pires de Andrade Monteiro

b) REPRESENTANTES DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1- Titular: Barbara Alice Torres Fernandes Massucato – 52ª Subseção Ordem dos

Advogados do Brasil

Suplente: Isabelle Aparecida Monteiro Borba de Souza - 52ª Subseção Ordem dos

Advogados do Brasil

2- Titular: Ágata Irina Villani – Lar Irmã Terezinha
Suplente: Simone Maria Rocha Apolinário Duarte – Lar Irmã Terezinha

c) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

1- Titular: Joyce Guirado de Maria
Suplente: Victoria de Menezes Cassiano

2- Titular: Lana dos Santos Moreira
Suplente: -

Pindamonhangaba, 04 de dezembro de 2024.

Sarah Brega Nunes Bastos
Presidente do CMAS – Gestão 2022/2024
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Espaço Humano recebe 
Virada Inclusiva no sábado

Em celebração ao Dia Inter-
nacional das Pessoas com Defi-
ciência, que aconteceu dia 3 de-
zembro, Pindamonhangaba vai 
realizar neste sábado (7) uma sé-
rie de atividades que promovem 
a inclusão e a conscientização 
sobre as pessoas com deficiência.

A Virada Inclusiva é um even-
to da Prefeitura, por meio da 
Secretaria da Mulher, Família e 
Direitos Humanos, em parceria 
com o Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência e visa 
não apenas comemorar as con-
quistas e avanços na luta pela 
inclusão, mas também reforçar 
que a inclusão é um direito de 
todos e deve ser celebrada dia-
riamente.

A programação, que acon-
tecerá das 8h30 às 13 horas no 
Espaço Humano, traz uma série 
de ações culturais, educativas e 
de saúde para todos os públicos. 
O evento conta com o apoio da 
escola Senac, que oferecerá ofi-
cinas e serviços gratuitos, como 
aferição de pressão e glicemia, 
massagem relaxante nos pés, e 
oficina de currículo para pessoas 
com deficiência, com o objetivo 
de fortalecer o protagonismo e a 

participação plena na sociedade.
A abertura do evento será às 

8h30, com a apresentação musi-
cal da cantora Shaiane. A partir 
das 9 horas, a programação se-
gue com a apresentação do DJ Fe-
lipe, que animará o público com 
sua performance. Também estão 
previstas apresentações cultu-
rais, como o projeto ‘Mãos que 
Encantam’, que busca sensibili-
zar a sociedade para a importân-
cia da inclusão da pessoa surda, 
e uma peça teatral que promete 
emocionar os participantes.

Além disso, diversas rodas de 
conversa serão realizadas du-
rante o evento, abordando te-
mas como a importância do cão 
em terapias, o uso da linguagem 
brasileiras dos sinais, braille, na 
acessibilidade, e a relevância da 
equoterapia para o desenvolvi-
mento e bem-estar das pessoas 
com deficiência.

A exposição de quadros, me-
dalhas e trabalhos artísticos es-
tará disponível durante todo o 
evento, destacando a produção 
de grupos e oficinas que pro-
movem a inclusão no município, 
como o “Lambe Lambe” e grupos 
como “Autismo Pinda”, “Famílias 

Atípicas”, “Mães de Azul”, “FAPIN” 
e “Interdiálogos”.

Todos os espaços do evento 
contarão com intérprete de li-
bras, garantindo a acessibilidade 
e a participação de pessoas sur-
das. “A Virada Inclusiva em Pin-
damonhangaba é um momento 
de celebração, reflexão e apren-
dizado sobre a importância da 
inclusão de todas as pessoas na 
sociedade, especialmente as 
pessoas com deficiência, e refor-
ça a mensagem de que a inclu-
são deve ser um compromisso 
contínuo de todos”, afirmou a di-
retora da Pessoa com Deficiência 
Letícia Souza.

• 8h30: Abertura
• 9h: Apresentação musical 
com Shaiane
• 9h30: Dug - Terapia com Cão
• 10h: DJ Felipe e Palestra 
Motivacional
• 10h30: Mãos que Encantam
• 10h40: Apresentação Teatral
• 11 às 12 horas: Oficina de 
Currículo - Senac

PROGRAMAÇÃO 
COMPLETA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.769, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.
Declara de utilidade pública, para fins de desapropria-
ção, uma área de propriedade da WS EDIFICAÇÕES E 
CONSULTORIA EIRELI.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamo-
nhangaba, no uso de atribuições legais, e nos termos 
do art. 2º c/c o art. 6º do Decreto nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, 

D E C R E T A:
Art.1º Fica declarada de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
592,97m² (quinhentos e noventa e dois metros quadra-
dos e noventa e sete decímetros quadrados), localizada 
no bairro Crispim, Pindamonhangaba/SP, de proprieda-
de de WS EDIFICAÇÕES E CONSULTORIA EIRELI, a 
qual possui as seguintes medidas e confrontações:
“TERRENO DESMEMBRADO, composto de parte de 
uma área de terras denominada “B-4”, situado nesta ci-
dade, com frente para a Rua Doutor Argemiro Cypriano 
de Oliveira, com as seguintes medidas e confrontações: 
“iniciando no Ponto A até o Ponto B, onde divide com 
a ÁREA 01, mede em linha reta 42,42m (quarenta e 
dois metros e quarenta e três centímetros) com rumo 
77°23’53”SE; Do ponto B ao ponto B1 onde faz divisa 
com Rua Doutor Argemiro Cypriano de Oliveira, mede 
em linha reta, 14,00m (quatorze metros) com rumo 
09°41’13”NE , Do ponto B1 ao Ponto A1 onde faz divisa 
com a ÁREA REMANESCENTE; mede em linha reta, 
42,38m (quarenta e dois metros e trinta e oito centíme-
tros) com rumo 77°22’28”NW; Do ponto A1 ao ponto A 
do outro lado onde confronta com a Rua Doutor Arge-
miro Cypriano de Oliveira, mede em linha reta, 14,00m 
(quatorze metros) com rumo 09°54’42”SW; encerrando 
o perímetro a área de 592,97m² (quinhentos e noventa 
e dois metros quadrados e noventa e sete decímetros 
quadrados)”
Art. 2º A área descrita no art. 1º é necessária para fins 
de regularização do prolongamento, já existente, da Rua 
Doutor Argemiro Cypriano de Oliveira.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação.
Pindamonhangaba, 27 de novembro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal     

Francisco Gonçalves César Costa 
Secretário de Habitação

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurí-
dicos em 27 de novembro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.778, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.
Altera o Decreto nº 6.759, de 13 de novembro de 2024, 
que convoca a 2ª Conferência Municipal do Meio Am-
biente.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamo-
nhangaba, no uso de atribuições legais e, considerando 
a necessidade de elaborar proposições sobre emergên-
cia climática para subsidiar a    implementação da Políti-
ca Nacional sobre Mudança do Clima,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 6.759, de 13 de novembro de 2024, 
passa a vigorar com a alteração:
“Art. 1º Fica convocada a 2ª Conferência Municipal do 
Meio Ambiente, a ser  realizada no dia 22 de janeiro de 
2024, tendo como tema central: “Emergência climática: 
o desafio da transformação ecológica”, em conformi-
dade com a Portaria  do Ministério do Meio Ambiente 
e Mudança do Clima MMA Nº 1.079, de 10 de junho de 
2024, que convoca a 5ª Conferência Nacional do Meio 
Ambiente – 5ª CNMA e a Resolução SEMIL nº 089, de 
18 de outubro de 2024, que convoca a 5ª Conferência 
Estadual do Meio Ambiente do Estado de São Paulo.”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Pindamonhangaba, 05 de dezembro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alexsander Rosa Carvalho 
Secretário Adjunto respondendo interinamente 

pela Secretaria de Meio Ambiente
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurí-
dicos em 05 de dezembro de 2024.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretaria de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.429, DE 27 DE NOVEMBRO 
DE 2024.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pinda-
monhangaba, no uso de suas atribuições, RESOLVE 
CESSAR a designação de Débora Pires da Silva para a 
função gratificada de Gestor de Convênios,  a partir de 
1º de dezembro de 2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 
2024.
Pindamonhangaba, 27 de novembro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurí-
dicos em 27 de novembro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
 ESTADO DESÃOPAULO

 Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos

 EDITAL DE CHAMAMENTO- PROGRAMA BOLSA  UNIVERSITÁRIA “Educa mais Pinda “ 2025

 “Estabelece critérios para inscrição e  seleção de novos estudantes para bolsas  de estudo para o Ensino Superior”.
 Art. 1º– O Município de Pindamonhangaba, através da Secretaria da Mulher,  Família e Direitos Humanos no uso das atribui-
ções, e de acordo com a Lei  Municipal nº 6.760, de3 20 de dezembro de 2023, RESOLVE TORNAR PÚBLICO
 O EDITAL DE CHAMAMENTO do “Programa Bolsa Universitária “Educa mais  Pinda” para concessão de Bolsas de Estudo 
para o Ensino Superior, na  modalidade de tecnologia, licenciatura e bacharelado, em cursos presenciais e
 não presenciais reconhecidos pelo MEC- Ministério da Educação e Cultura, das  áreas de biológicas, exatas e humanas, 
nos termos que se seguem:
 Art. 2º- As bolsas serão integrais no valor do curso, e as mensalidades serão  pagas diretamente à instituição de ensino na 
qual o aluno é matriculado.
 Art. 3º- Serão disponibilizadas bolsas até atingir o valor orçamentário de  R$ 925.000,00.
 
DASINSCRIÇÕES:
 Art. 4º- As inscrições serão realizadas em quatro etapas
 1ª Etapa de inscrições no período de 09 de dezembro a 18 de dezembro de  2024
 Anúncio dos classificados para segunda etapa em 20 de dezembro de 2024 . pelo  Jornal Tribuma do Norte 
 https://pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/mulher-familia-e-direitos-humanos  e  no selo Bolsa de Estudos 2025.
2ª Etapa das inscrições no período de 23 de dezembro a 27 de dezembro de 2024 pelo site  https://pindamonhangaba.sp.gov.
br/secretarias/mulher-familia-e-direitos-humanos  no selo Bolsa de Estudos 2025.
 3ª Etapa Visita pelas técnicas de Assistência Social no período de 06 de janeiro a  15 janeiro 2025.
 4 ª Etapa: Publicação Classificação final 17/21/e 22.de janeiro de 2025- Pelo  Jornal  Tribuna  do  Norte  e  pelo  site
 https://pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/mulher-familia-e-direitos-humanos  no selo Bolsa de Estudos 2025.
 Todas etapas realizadas apenas por meio do sistema eletrônico que deverá ser  acessado pelo endereço:
 https://pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/mulher-familia-e-direitos-humanos  no selo Bolsa de Estudos 2025.
 
DOSREQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
 Art. 5º- Poderão inscrever-se os interessados que:
 a) sejam domiciliados e residentes em Pindamonhangaba há pelo menos 48  (quarenta e oito) meses;
 b) pertençam a um núcleo familiar com renda per capita líquida, após os  descontos obrigatórios por lei de igual ou inferior 
1 (um) salário mínimo  c) tenham sido aprovados no vestibular, no caso de ingressantes, ou estejam  cursando o Ensino 
Superior (sem dependência de matérias), no caso dos não  ingressantes;
 d) não possuam Ensino Superior Completo;
 e) comprovem ter sido aprovado no vestibular ou estar cursando o ensino superior.;
 f) NÃO tenham sido desligados anteriormente do programa bolsa de estudos  devido ao descumprimento de exigências do 
programa, ou por qualquer tipo de  fraude.
g) NÃO recebam ou titulem, como beneficiário de qualquer outro auxílio público semelhante ou possua bolsa de pesquisa, 
seguros educacionais de qualquer  natureza, bolsa de iniciação científica, financiamento estudantil através do Fundo
 de Financiamento Estudantil (FIES), crédito educativo de qualquer natureza etc.

 DOSDOCUMENTOSPARAINSCRIÇÃO:
 Art. 6º- Para inscrição, os interessados deverão encaminhar / apresentar os  documentos a seguir elencados:
 I. Cópia do documento de identificação RG e CPF do candidato;
 II. Cópia do documento de identificação RG e CPF dos membros do grupo familiar, no caso de menores a certidão de nas-
cimento, quando estes não possuírem R.G; 
 III. Cópia dos documentos que comprovem residir no Município há pelo menos 48  (quarenta e oito) meses; (uma conta 
de 2021, 2022,2023 e 2024, só serão aceitos  conta de energia elétrica, IPTU, telefone fixo ou outro comprovante oficial;
 IV. CTPS- cópia das páginas de identificação (foto e qualificação) e do último  contrato, seguido da página em branco, do 
candidato e de todos os membros do  grupo familiar.
 V.  Ficha  de inscrição, devidamente preenchida- Google forms  https://pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/mulher-fami-
lia-e-direitos-humanos  no selo Bolsa de Estudos 2025.

 2ª Etapa
 VII. Comprovante de aprovação no vestibular para o curso que se pretende, no  caso de estudantes ingressantes, ou 
comprovante de matrícula para estudantes  que já estejam cursando e comprovante de inexistência de reprovação ou de
 disciplinas em dependências.
VIII. Cópia do comprovante de rendimento do vestibular no caso de ingressantes e  cópia do comprovante das notas do 1º e 
2º semestre de 2024 dos candidatos que  já estão cursando ( não será aceito a classificação do vestibular )
 IX. Cópia do histórico escolar cursado em escola pública, ou comprovante de  percepção de bolsa integral de estudo do 
ensino médio, quando escola particular;
 Parágrafo 1º– O encaminhamento de toda documentação solicitada neste artigo,  dentro do prazo previsto no art 4º deste 
edital, bem como preenchimento da  ficha de inscrição de forma correta, completa e fidedigna, é de responsabilidade
 exclusiva do candidato.
 Parágrafo 2º- Após o prazo de inscrição, não serão aceitas inclusões de novos  documentos, e a ausência da documentação 
requisitada implicará no automático cancelamento da inscrição
 
DATRIAGEM SOCIAL:
 Art. 7º- Após análise dos documentos encaminhados, os candidatos selecionados  serão submetidos a uma triagem social, 
através de visita domiciliar realizada pela  equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
DACLASSIFICAÇÃO E RESULTADOS:
 Art. 8º Serão critérios para ordem de seleção e classificação.
 I- ter estudado em escola pública ou ser bolsista integral da rede particular;
 II- a maior NOTA obtida no vestibular no caso de ingressantes;
 III- média entre as notas nas disciplinas curriculares, no último ano cursado, para os não ingressantes;
 IV- trabalho com carteira assinada;
 V- a menor renda per capita.
Art. 9º- O resultado será publicado no Jornal Tribuna do Norte e divulgado no site  https://pindamonhangaba.sp.gov.br/secre-
tarias/mulher-familia-e-direitos-humanos  no dia 17 de janeiro de 2025.

 DASDISPOSIÇÕES GERAIS:
 Art. 10- O candidato, ao preencher seu formulário de inscrição, declara estar  ciente e de acordo com as normas deste Pro-
cesso, da Lei Municipal nº 6.760, de  23 de dezembro de 2023, bem como, serem corretas e verdadeiras todas as
 informações por ele prestadas.
 Art. 11– O candidato fica ciente de que, mesmo sendo selecionado no presente  processo, a Prefeitura Municipal de Pinda-
monhangaba ficará isenta e desobrigada  do fornecimento da bolsa de estudos, caso a Instituição de Ensino em que o aluno  
foi aprovado e/ou cursa o Ensino Superior se recuse a firmar o termo de parceria  com o município.
 Art. 12 Com a concessão da bolsa de estudos deverá o estudante beneficiado,  participar de algum projeto social/atividade 
desenvolvida pela Administração  Pública Municipal , podendo inclusive ser desenvolvido aos finais de semana,
 como forma de contrapartida sob pena de cancelamento do benefício.
 Pindamonhangaba, 09 de dezembro de 2024.

 João Carlos Salgado Ribeiro
 Secretário da Mulher, Família e Direitos Humanos

A Praça Monsenhor Marcon-
des é o ponto central do Natal 
de Pindamonhangaba. Além da 
decoração de luzes e da ampla e 
variedade na área de alimenta-
ção, que funciona todos os dias, a 
praça também recebe outras atra-
ções.

Quem quiser ver o Papai Noel 
e entregar cartinhas com pedidos 
de Natal deve ir à praça de sexta 
a domingo, das 19 às 21 horas. O 
Bom Velhinho estará acompa-
nhado da Mamãe Noel e de duen-
des, que também interagem com 
o público.

A praça também terá apre-
sentação da Camerata Jovem no 
sábado (7), às 10 horas. E a Canta-
ta de Natal: ‘Um Natal de Encan-

tamento’, com as crianças do Lar 
São Judas Tadeu trazendo a magia 
do natal com uma linda cantata na 
sacada do Hotel Vista Bela.

Já nos dias 14, 15 e 21 de dezem-
bro, às 30 horas, será a vez do Ate-
liê Cênico de Dança, com apresen-
tações para encantar o público.

No dia 20, Às 18 horas, haverá 
o Show Modas e Causos da Roça, 
com Cláudio Lacerda e banda. A 
ação conta com apoio do Sesc e 
Sincomércio.

O Natal de Pindamonhangaba é 
organizado pela Prefeitura de Pin-
damonhangaba, por meio da Se-
cretaria de Cultura e Turismo e do 
Fundo Social de Solidariedade, em 
parceira com a Associação Comer-
cial e Industrial da Cidade – ACIP.

Praça Monsenhor Marcondes recebe 
Papai Noel, shows e outras atrações

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Quem quiser ver o Papai Noel e entregar cartinhas...

com pedidos de Natal deve ir à Praça de sexta a domingo

A Virada Inclusiva é um evento que visa reforçar que a inclusão é um direito 
de todos e deve ser celebrada diariamente


	TN0606 ok
	TN0607ok

